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Câmara Municipal de São José dos Campos 

f.Ei N9 2866 /84 

de l3 de setembro de 1984 

Tomn obriaatõri.:l para os ór<}àos da Adminis

tração indireta a adoção de procedilrento se

letivo simplificado para suas aquisições e 

contratações. 

O PRESIDENTE DA~ MUNICIPAL DE sAO JOSt: OOS 

CAMPOS , usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artiqo 30, § 59 da -

Lei Orgânica dos Hunicípios, e tendo an vista o estabelecido no § 29 do mesrco ar 

tlcp , pranulga a sequ.inte lei: 

ARI'IOO 19 - Os óraãos da administração indireta ado 

tarão obri9atoriarrente prc:x:edi.rrento seletivo simplificado an suas aquisições, -

alienaçÕes e contrataçÕes de serviços e obras. 

Parác;Jrâ.fo único - Não será exiqí vel o procedimento' 

de ~ trata este arti<?Q ros casos em que a licitação for dispensável aos órgãos 

c.a administração direta. 

ARTIOO 29 - A entidade paraestatal prcm::>verá no ór

gão oficial do Mtmicipio, publicação de aviso resumido dos atos rrencionados no 

artiÇJO anterior, a exceção daqueles cujo valor não exceda 40 ( quarenta ) MVR,@ 

ra aquisição de TMteriais e contratação de serviços e 240 ( duzentos e quarenta) 

MVR para execução de obras. 

ARI'IOO 39 -

sua publicação, revogadas as disposiçÕes 

Sala da 

cipal de 

novecentos e oitenta e quatro . 

ta lei entrará em viaor na data 

contrário. 
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de 

icada na Secretaria da Cânara Muni 

do mâs de setenbro do ano de mil 
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